
Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

Identificação

Nome Empresarial

ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Nome do Empresário

ELYVELTON SILVA MIRANDA

Nome Fantasia

COMERCIALESM

Capital Social

20.000,00
Número Identidade Órgão Emissor

0347833120086 SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

MA

CPF

048.493.433-33

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastrai Vigente
ATIVO 27/02/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE

32.901.106/0001-52 21-8-0158085-1

Endereço Comerciai

CEP Logradouro Número Complemento

65978-000 11A RUA RUA JERUSALÉM SN ANEXO A

Bairro Município UF

CENTRO SAG PEDRO DOS CRENTES MA

Atividades

Forma de Atuação
Internet, Estabelecimento fixo CONFE^^P^ ORIGINAL

Data de Início de Atividades

27/02/2019

Ocupação Principal

Comerciante independente de cestas de café da manhã

Atividade Principal (CNAE)
47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos aiimentídos não
especificados anteriormente

Atividades Secundárias (CNAE)

Rubens moura Ferna
Membro da CPL

CPF: 051.816.683-05

Ocupações Secundárias

ndes

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante Independente de
bebidas

Comerciante independente de
equipamentos de vdefonia e
comunicação

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

Comerciante Independente de
produtos de higiene pessoal
Comerciante independente de
materiais de constaição em geral

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas

47.62-1/00 - Comérdo varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

47,44-0/99 - Comércio varejista de materiais de constnjção em geral



Provisójijo - de.çüi^;gãfi prestaíla no niojBnojato4a.i®§^
Declaro, sob as penas da LeJ, que conheço e atendo os mqyísiíos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para .emissão do Alvará de Licença e Funeianamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de aegurança públicaj uso e ocupação-do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nãO:'atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Fundonamento Provnsório.

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mferoempreendedor individual. A
sua aceitação esticcndiclonada è verificação de sua auterjtiçldádena Internet, no endereço; httpr/Ar/ww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolur^o no 16, de 17 de dezembro de^^SS. 4o Cojnppaca Ge^ó da-Rede Nadonal para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e NegódoS'- REDESit^. ATENÇÃO; qq^tqpêí c^MnS^ptr srnenda Invalidará este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro nacional). Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD:/^vww■^eceitaJfa^e^^^.oov.br/Resso^Jür^Bf(^fe^^/fcPlfconsulta■■asD

Número rio Recibo
ME5322S714

Número rio IriPotifíciiriar
32-9Ol-í-O'600(íJ'152'

Data rie Emissão
19/03if2020
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ht^y/servicosjeceitaiazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva,.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRÍçAo
32.901.106/0001.52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

n«ADE-íBERTURA

27/02/2019

NCMEEMPRES/íRl/t

ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL ES M

PORTE

ME

CÓDIGO E DÊSCRÍÇAO DAAnVIDADEECOJÓMCAPRlNCIPAL
47.29.6.99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDARIAS
47.52-1.00. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.51.2'4)1. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.23.7-80. Comércio varejista de bebidas
47.53.9.00 . Comércio varejista especializado de eletrodcm^ticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72.5.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perAimaria e de higiene pessoal
47.44-0-99 - Comércio varqísta de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlOtCA
213-5' Empresário (individual)

LOGRADOURO

11RRUA JERUSALÉM

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

ANEXOA

CEP

65.978-000

BAIRROCISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO.
SAO PEDRO DOS CRENTES

UF

MA

ENDERE^ ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8432-1879

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«•»

SITUAÇAD CADASTRAL
ATIVA

DATA DASnUAÇAD CADASTRAL

27/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAo ESPACIAL' DATA OASmfiÇfO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° i.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2020 às 10:12:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(T'

T nf 1 i9/oV9.n5.oin'io.



fO_^Ql ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Código:

Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social:

GNPJ/GPF:

Endereço:

GGF/RG:

Telefone:

E-Mail:

Nome de Fantasia:

Tipo Contribuição:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Tipo:

Valor Base (M2):

Valor Est. ISSQN:

Horário Funcion:

Nr. Técnicos:

Atividades:

1298 Situação: Ativo

1298-1

ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

32901106000152

RUA JERUSALÉM. S/N - CENTRO - 65978000 SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

Órgão Emissor:

Celular/FAX:

COMECIALES

Alvara de Funcionamento

Data do Cadastro:

Microempresa Individual(MEI)

Comercio

Isento de TLF

40,00 N° do Alvará: 0,00

40,00

7:00 AS 17:30 HORAS

Nr. Empregados:

06/03/2019 Operador: JONDRES

TRIBUTAÇÃO EARRECADAÇÃO
rwPJr 01.577.84410001-62,577.84410001-62

:anaá, 192
65.978-000



Consulta STNTEGRA / IQ/K

'v^v

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTmcAÇjíO

C6C: 32.901.106/0001-S2 Inscrição Estadual: 12.592355-4

Razão Social: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Regime Apuração: MEI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA3ERUSALEM

Número: SN Complemento: ANEXO A

Bairro: CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES Uf: MA

CEP: 659780Õ0 DDD: Telefone: 81417852

INFORMAÇÕES COMPUEMENTARES

ruat 4729699 - COMÉRao VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍaOS EM
o^^;«=ii. geral 0U.ESPECIA1JZAD0 EM PRODUTOS AUMEMTÍaOS NSífrjncipai. ÉgPEaHCADOS ANTERIORMENTE

I CNAEs Secundários
{ Código i
!

1475Z1O0

Descrição CNAE

47S1M1

14753900

cohérciovareusta especialt/ado de equipaheittos detelefoiiia e
COitUtlICACÃO

COHÉBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAHEtíTOS E SUPRIMENTOS DE
niE0ldtt.7tCA .

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ;
ÁUDIO EVÍDEO j

i .i-mcnn! COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉncOS, PRODUTOS DE PERFUMARW E DE HIGIENE j14772500 ^ J
i 4744D99_[cOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL j
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 01/03/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a paitlr de CCNAFs):

EOF a partir de:

CTEa partir de:

Observação: Os dados acima esfêo baseados em ioformaçSas fornecidas pelo próprio
contribuinte cada^rado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de foto e de
direito, rrâo são oponrvels à Fazenda e nem exdóem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 19/03/2020

Número da Consulta:

Çte'©gB(Tei!ii&J únnsimrr

DesenvoNido pela Sefoz/COTEC- 2005-2012

lofl 19/03/2020 10:15



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjun.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoría-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

CNPJ: 3Z901.106/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam -pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na íníemet, nos
endereços <http://ifb.gov.br> ou <http://wv/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:21 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2020.

Código de controle da certidão: C413.B12A.4194.6F3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lofl 19/03/202009:45



onsiilia Regularidade do Empregador htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrr/pages/consuItaEm...

Ímpríimifi

CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

32.901.106/0001-52

ELYVELTON SILVA MIRANDA

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: RUA jerusalem sn anexo a / centro / sao pedro dos
CRENTES / MA / 65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se, em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2Q20 a 27/03/2020

Certificação Número: 2020022711360962498229

Informação obtida em 19/03/2020 15:57:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 018508/20 Data da 04/03/2020 10:20:20

Inscrição Estadual: 125923554 CPF/CNPJ:32901106000152

Razão Social: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Endereço: RUA JERUSALÉM, SN ANEXO A CEP: 65978000

Telefone: (99)81417852 Município: SAG PEDRO DOS CRENTES UF: MA

U-
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

V-J'
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2020 16:04:50
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P#í
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATiVÂ

Certidão: 012339/20 Data da 04/03/2020 10:26:37

Inscrição Estadual: 125923554 CPF/CMPJ:32901106000152

Razão Social: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Endereço: RUA JERUSALÉM, SN ANEXO A CEP: 65978000

Telefone: (99)81417852 lUlunicípio: SAO PEDRO DOS CRENTES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secfètaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porial.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2020 16:05:24



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMF NI O DE, ARRECADAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Nr.: 371/2020

Certidão fornecida para:

ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Código: 1298-1

CNPJ/CPF/C,E.l N°; 32901106000152

ENDEREÇO: RUA JERUSALÉM S/N CENTRO SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores
e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente,
pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2012., ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão pedida em 04/03/2020 11:54:03

Esta Certidão tem validade até 03/05/2020

ni^eíor tie
Jondfes da Silva Rocha

Diretor

A

ÇÇ-''"

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido

5. PEE3R0



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

(MATRi:^. E FILIAIS) CNPJ: 32.901.106/0001-52

Certidão : 6940279/2020

Expedição: 19/03/2020, às 16:22:28

Validade: 14/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ^ ..

Certifica-se que elyvelton silva Miranda 04849343333

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

32.901.106/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pej.a Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada que, dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe {Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca

referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra ELYVELTON

SILVA MIRANDA 04849343333, Inscrlto(a) no () CPF / (X) CNPJ n° 32901108/0001-52.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade

de Balsas. Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MA, 28

de fevereiro de 2020.

Poder
TrQHinal

AtoJu
Oneroso

OOOQ007.638Ã8L f  Joaqui
Secret ) Judiciai

akemoto

Distribuição

Matrícula 112995

OBSERVAÇÕES:

1 - O CNPJ/CPF consànte nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou dekinatário;
2 - As buscas foram relllzadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é \^lldo por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não cqntempia os feitos que tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixaçâo do Seio de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇÃO TJMA N°.
34/2007

6 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE BALSAS/MA.

Fórum Des. Esmaragdo de Sousa e Silva
Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro Potosi

Balsas/MA- CEP 65.800-000 -Tel. (Geral) (99)3541-2424



Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da çonsulta; 19/03/2020

'J identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ . 32.901.106/0001-52

A opção peio Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

LU Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 27/02/2019

Situação no SIMEl: Optante pelo SIMEl desde 27/02/2019

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

0 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

0 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existam

Eventos Futuros (SIMEl)

Eventos Futuros no SIMEl: Não Existem



ESTADO DO^ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.S77.844/0003-62

V  '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constmir
documento idôneo de habilitação juntos a entidades e órgãos da
Administração

ELYVELTON

Pública

SILVA

em ^geral>^ que
M

a  Empresa:

no CNPJ;IRAjVDA, . j ins.críta
32.901.106/0001-52, estabelecida em São^edro-^os Crentes, Estado do
Maranhão, com sede na Rua Jem^írrTÍ° SN„ .cíitro, Demohstrou
Idoneidade e Capacidade Técnica no^Foríecimento de
Alimentícios, para este munipipij, fazendo-o com

e"f EITIfRA® m1?nÍC^P/ Wis pertinentes.

Gêneros

ifíciência,

g/Eraj.Pííf .
SaoiPedrÒ:do^CrentesUm>I8:áe^Março de 2020

D o s c r-; E ^ E ovJ
m

Mario Santos Silva
CPF: 041 458 093 19

Secretária Municipal de Finanças e Gestão



ESTA DO DO i\lAR.\ NHAO

PREFEITURA MUNIC1I'A L DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; (H.577.844/0')01-62

PREGÃO PRKSENCI/VL 007/2019

TERMO DE CONTRATO N" 068/2019

CONTRATO N" 068/2019. Contratação de ̂ 'fnpresa para
o fornecimento de cestas básicas, pani ntender a
Secretaria Municipal de Assistência Social (ie São Pedro
dos Crcntes-MA.

Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de São Pedro dos Cremos - MA, com
sede administrativa situada à Av. Canaã, lO::, Centro São Pedro dos Crentes - M.A. inscrito no
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agonie polítit o. portador do CPF n° 875.5.S 1.493-04, de
ora em diante designado simple-smente CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa
ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333, estabelecida á Rua Jerusalém, -« n, na cidade
dc São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ/N'lF'^spbín®;32,'?.01.106/0001-52 e Inscrição
Estadual n® J2.592.355-4, neste ato representada pêlo Sr. ELYVELTON SILVA MIRANDA,
brasileiro, portador do documento RG n" 1)347833120086 SSP/I^-é CPF n® 04H.493.433-33,
doravante designada simplesmente "CONTRATADA."e, de conformidade com o.s elementos
constantes no Pregão Presencial N® 007/2019 e seus anexos, de acordo com a ! ci Federal n®
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei -Complementar 123/2006 e *di.Tnaís normas
complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençtído o presente
contrato para Contratação de empresa para o fornecimento de cestas básicas, pura atçndcr a
Secretaria Municipal de Assistência Social dc São Pedro dos Crentes - MA. que rica aqui
materializado no presente instrumento^ o quul regèr-so-á'segundo as cláusulas e c .ndições que,
mutuamente, aceitam e outorgam, a saber;

CLÁUSULA I " DO OBJETO - A presente LICI IAÇÃO tem por objeto Contratação de
empresa para o fornecimento de cestas básicas, para atender aSéeretaría Municipal de
Assistência Social de São Pedro dos Crentes - MA, jm conformidade com anexo I ~ Termo de
referencia.

§ I® - Fica fazendo parte deste contrato", independentemente de qualqueftranscriçào com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o citado Edita) do Pregão Presencial N® 01)7/2019 e seus
anexos e a proposta comercial apresentada.

CLÁUSULA n - DO REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA 1 ORMA DE
FORNECIMENTO

2.1. A presente contratação dá-se sob o regime de fornecimento menor preço global.

2.2. Os produtos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, em conformidade
solicitação, da prefeitura ou secretaria requisuante dos produtos.

2.3. No curso do fornecimento do objeto ctmtratual caberá à CONTRATANTE, diretamente ou
por quem vier a indicar, o direito de íTscaií/ar o cumprimento das especificações >. \lgidas, neste
contrato.

2.3.1 A presença da fiscalização do CONTRATANTl não elide nem dimimp a roponsabilidade
Página 1 do 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; (M.577.844/01)01-62

da CONTRATADA.

2.3.2 A desconformídade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas nesie contraio e na legislação pertinente.

2.3.3 A CONTRATANTE comunicará .i CONTI\ATADA, por escrito, as deficiências,
negligências, falhas ou vicios porventura resultantes do fornecimento, para imediata correção ou
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento e decisões que a
CONTRATADA não der causa.

CLÁUSULA 111 - DO RECURSO ORCAMENTÁRÍO - As despesas decorrentes da execução
do presente contrato, correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do
Município, para o exercício financeiro de 20 • 9, observando a seguinte classificação i >rçamentária:

11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSTST. SOCIAL

08.244.0124.2050.0000-Manutenção do Programa de Benéficos Eventuais
3.3.90.32.00 - Material, Bens ou Serviço.s para Dislribiiição Gratuita

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O COfTTRATANTE obriga,-se.Vpagnr pelo íbrnecimcnto
dos produtos, os preços firmes e irreajusiáveis consignados na CLÁUSULA I - DO OBJETO,
deste instrumento contratual.

u

§ P - Nos preços ofertados estarão inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas
ocorridas na prestação, tais como e sem se limilur a: custos com viagens, alimentação,
hospedagens necessárias, deslocamentos, honorários, lucro e demais bonificações, impostos,
seguros, encargos, além de outros cu.sto!) pessoais ou empresariais que incidirem sobre a
fornecimento do objeto deste contrato, nno cabentio ao CONTRATANTE quaisquer ônus
adicionais ou subsidiários.

§ 2° - Atribui-se ao presente contrato o valor total de RS 48,600,00 (quarenta e oito mil e
seiscentos reais), considerando os preços dos produtos até 31/12/2019!

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PaCÍAMENT O E DO REAJUSTE

5.1 O Município de São Pedro dos.Crentes - MA, pagará os preços cstatelocidos na nova proposta
ajustada, devendo o Contratado emitir notas fiscais/fatura em parcelas mensais, com pagamentos
efetuados em conformidade, no prazo dc ate 10 Cdez) dias contados da entrega do faturamento,
mediante a apresentação de Relatório e da Nota fiscal, cuja fatura terá seu débito auiorizado junto
à tesouraria na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, que isso gere direito a acréscimos de
qualquer natureza.

5.3 Somente será efetuado o pagamento mediante;

5.4 Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhi.sia; ^ d'-
Páyma 2 dc 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
I  CNPJ: 0K577.844/0ÍI0F62

5.5 As notas fiscais/faturas que apresenmrciTi incorreções serão devolvidas à Comratada e seu
vencimento ocorrerá era 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

5.6 A empresa arcará com todos os cusios lefere/iles à raSo-de-obra direta e/ou indireta,
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recintos materiais,
transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas àdminístrali\:i5, tributos e
demais encargos necessários à prestação dos serviços oi:yeto deste Edital. •

5.7 Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio deverão ser apresentados
por escrito e acompanhado dc documentos pertinentes, para análise c dingidos a Comissão
Permanente de Licitação, através do Protocolo Geral.

5.8 A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimo ou supressões do fomecimetiio até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do quatit itai ivo ou do valor da proposta.

5.9 Em caso dc renovação do contrato, por período iguais qu superiores a doze mesos, a critério da
administração e caso haja interesse do contratado; ó,me%p tnanterà/o raesmo.objeio da presente
licitação e do contrato já em vigor, o qual será reajustado,.pélo;INPG;'dõs últim doze meses que
antecederam a renovação, ou outro índice tjuc venlia a substitu^lq.. • -

CLÁUSULA yi - DA RESCISÃO - O presente Contrato pddera ser rescihdido-dc pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em especial por t
I) Curaprimento irregular das cláusulas pactuadas,Especificações ou pr^os; ̂
II) Subcontrataçâo, cessão ou transferência total oü.p:u'cial, sem prévia anuência ou autorização
escrita da CONTRATANTE; , ^
Uí) Inobservância às características para curnprimenfo .ío;objeto contratual;
IV) Reiteração de fálhas no cumprimento das obri^çõc.s;--i ^ ,
V) Declaração de falência e cotórdata da CÕN'I ou inesmo a msolvencia da
Administração Municipal; assim cotnó da CONTRATADA; ' • a ^
VI) Interrupção; da prcst^ão dos serviços, sem justa -causa-, on sem auíonzação aa
CONTRATANTE; e ^ ■ t
VII) Lentidão no fornecimento, que possa dar margem ao descumpnmento de praz.o.- ou prejuízos
aos serviços da CONTRATANTE.. » -

Parágrafo Primeiro - Em havendo insaiisfaçíto com a qualidade dos produtos e materiais
fornecidos pela CONTRATADA, ficará critério da Administração Municipal rcscmto o
presente contrato mediante aviso prévio de 30 (trintai dias, período em que a U >n1 RAl AU
continuaiá responsável pelo fornecimentos dos protlirtos e a Administração Municipal
pagamento do fornecimento no período subseqüente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parte, a exclusivo critério da CONTRATA

Parágrafo Terceiro - Rescindido o presente Contrato por culpa da CONI RAIADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto deste instrume nto a quem ela julgar coin emcnte, sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na Ibnna legal e
contratual pela infração ou execução inadequada que tonlia dado causa à rescisão.

Pái:>iia3deâ



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.J: 01.577.844/0(101-62

Parágrafo Quarto - A CONTRATAN TB poderá rescindir o Contrato a qualquer momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

Vni) Nas demais hipóteses previstas em Lei. de acoulo com o artigo 78, da Lei 8 «'»66/03 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA vn - DAS PENALIDADES " RessaÍ\'ados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, independentemente de qualquer inlcrpelaçfio
judicial, e nos seguintes easos:

I - Multa diána: pelo não cumprimento do objeto deste cooliato, no valor de .1% (um por cento)
ao dia do valor anual estimado contratado, no caso de atraso injustificado na execução do objeto,
limitada a incidência a cinco dias.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ou definitiva do fornecimento, a contratada estará
sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor GLOBAL da contraiaçâo.

III - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor dé 10% (dez-por cento) soliire o valor do
contrato atualizado, observando o "caput" do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - O montante da multa poderá, a critério da Secrotária Mumcipal Finanças, ser cobrado de
imediato ou compensado com valores dc pagamentos devidos a contratada, independentemente de
qualquer notificação.

V - Suspensão temporária do direito de licitar c contratárrçom a CONTRATANTE, por prazo de
até5 (cinco) anos.

CLÁUSULA VUI - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A
CONTRATADA se obriga a cumprir todas as determirwções e exigências co^tidll^ no edital do
Pregão Presencial N" 007/2019, e seus anexos, que ilca fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, independentemente de estarem aciui transcritas, sob pena de dar causa a
rescisão deste contrato e re^nder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONTRATO até 31 de
dezembro de 2019, contados do primeiro dia útil sub.-^eqüente ao da sua assinatuM. podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e sucessivos, por intermédio de Termo Aditivo, desde que
haja interesse das partes, até o limite de 60 (.sessenta) meses, computando-se o primeiro período
da contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATADA - Para a boa e cabal execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA:

a) Fornecer dos os produtos/materiais descritos no Termo de Referencia, i-bservadqj
prazos dc validade c entrega; j
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: ÍH,577.844/ÜtíOl-fi2

b) A aceitar nas mesmas condições contratuais, o> acréscimos ou supressões «.|iic se fizerem
necessários na execução dos produtos, até o Hmife de 25% (vinte e cinco por c.. nto) do vaíor
inicial atualizado do contrato;
c) Manter durante toda a execução <lo contrato, as informações sobre os endereços e
telefones para contato, devidamente atualizada;
d) Dar ciência imediata, que deverá cuinprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;
e) ResponsabiUza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
f) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender projitamente às
reclamações sobre seus produtos;
g) Responsabüízar-se por todos os tribu-os, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta c indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inerentes ou fornecimento dos produtos;
Ii)Manter durante a execução do Conliato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçãó e qualificação exigidas na licitação;,

i) Não transferir ou ceder a outrem, notodoòu em parte para óTomecimentodus materiais;
j) Comunicar por escrito, à Contratantt:, qualquer irregularidade dq caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgaruecessàrios;

Ic) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação eu por
manuseio inadequado no transporte;
1) Arcar com todos os custos de reposição ou reontrega nos casos em que os produtos não
atenderem às condições especificadas neste Termo de Referência;
m)Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber,
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Carentes- MA, não aceitará, sob nenlium pretexto,
a  transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras eniidadcs^ sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subconiratação.

PARÁGRAFO ÜNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, dur^te toda a execução do
contrato, crn compalibilidade com as obrigações assumidas, todas .as condições dc liabilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua comunicação caso ocorra algum fato impeditivo, sob
risco de incorrer as penalidades legais.

CLÁUSUIA XI - DAS OBIttGAÇÕES DO CGNTI^TÁNTE - Obriga-se o
CONTRATANTE a; ' ^

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocorrências e as
deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à CONTRATADA,
para a pronta correção das irregularidades apontadas;
b) Designar profissionais, para na qualidade de fii^cal, acompanhar, o fornecimento/execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
Obrigações Contratuais;
f) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especifícaçte

tendidas
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h) Prestar as informações e os esclarecinientos que venham a ser solicitados pela contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva realização dos serviços.

CLÁUSULA Xn - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Durante o prazo Ue dura^ do
contrato, a CONTRATANTE designa o Secretário «a) Municipal de Assistência Social para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber mensalmenie os serviços,
mediante competente atestado, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços
técnicos proíisstonais especializados..

CLÁUSULA Xni - DO FORO - As partes elegem do Foro da Comarca de Balsas - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dírim>r as questões
judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaratn ambas as partes aceitas todas disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, fimiando-o em 03
(três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São PedrcKfos Crentes*^MA 14 dcMarço de2019.

EL

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONimTANTE

TON S1L\'A MIRANDA 04849343333

EMPRES/v CONTR ATADA

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF

Nome Jp Cscfüòlko
CPF^^^. ín^-

d"'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
N° 23/2020

RAZÃO SOCIAL: ELYVELTON SILVA MIRANDA
NOME FANTASIA; COMERCIAL E S M

CNPJ: 32.901,106/0001-52
CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlMriPAi ^

a^lormeme'"" " em produtos alimentícios não
^ODIGO E ÜESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECÕMICAS SECUNDÀRÍÃS

«pecializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47 72 S 00' especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47 4^0 99" cZf eosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal47.44 O 99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral

ENDEREÇO: RUA JERUSALÉM S/N
BAIRRO: CENTRO
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ELYVELTON SILVA MIRANDA

SÃO PEDRO DOS CRENTES, 04 DE MARÇO DE 7020

i
teia

m

w
iw

i

&

Coordenadora "ilância Sanitária Secret

ATENÇÃO

licipal de Saúd^^

1-0 presente Alvará deverá ser fixado em local visível ao público-

LSU°c~ ^ itregularidades
3 - Este documento terá validade até 31 Dezembro de 2020



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001^

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMB4T0 DE ARRECADADO

ALVARÁ
PARA LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

001298/2020

Nome/Razão Sodal

1298-ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

içao

1298-1

C.N.PJ.

32901106000152

C.G.F. Classificação

Comercio

Nome de Fanjasia

COMECIALESM

Endereço do Contribuinte

RUA JERUSALÉM,

CENTRO

N'' S/N

65978000

Área(m2) Data de Emissão

20/1/2020

Data de Validade

31/12/2020

Atividades:

Comércio varejista de prodiÀos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não e

Horário de Füncionaftiento: 7:00 AS 17:30 HORAS

Regulamentação i

LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Observações:

S/40 PEDRO DOS CRENTES, aos 20 de Janeiro de 2020

ADM. JONDRES DA SILVA ROCHA

céÂ-MA 07651
Diretor de AiTOcsdação Tributária

Portaria: 12/2017

ESTE ALVARA DEVERÁ SER AFDCADO EM UOCAL VISÍVEL À PISCA

vpALDE

TRIBUTAÇÃO EARRECAOAÇAO
5T7.844/0001-62

65.978-000

NICPAL



COMERCIAL E.S. M.

CNPJ N® 32.901.1 06/0001-52

ANEXO V

limo. Sr.

Pregoeiro e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Licitação Pregão Presencial n° 017/2020.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

A Empresa ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333, com sede

na Rua Jerusalém, CNPJ n® 32.901.106/0001-52, representada aqui pelo seu
proprietário o Sr. Elyveiton da Silva Miranda, portador do RG
0347833120086 SSP/MA e do CPF de n^ 048.493.433-33, declara sob as

penas da lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei no 8.666/93 que até

esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de

sua habilitação na licitação acima identificada.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,
resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Por ser verdade, doto e assino.

São Pedro dos Crentes, 19 de Março de 2020.

MJioo <yY\Á/wxlo

Empresa ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Proprietário: Elyveiton Silva Miranda



COMERCIAL E. S. M.

CNPJ NS 32.901.1 06/0001-52

PREGÃO PRESENCIAL N» 017/2020 - GPL
ANEXO VI

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal e na Lei n° 9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n°

4.358 de 05/09/02)

Data: 20/03/2020
Edital do Pregão Presencial n^; 017/2020
À Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes-Ma.

Prezados Senhores,

A Empresa ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333, com sede

na Rua Jerusalém, CNPJ no 32.901.106/0001-52, representada aqui pelo seu
proprietário o Sr. Eiyvelton da Silva Miranda, portador do RG
0347833120086 SSP/MA e do CPF de no 048.493.433-33), declara, sob as

penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

Por ser verdade, doto e assino.

São Pedro dos Crentes, 19 de Março de 2020.

Empresa ELYVELTON SILVA MIRANDA 04849343333

Proprietário: Eiyvelton Silva Miranda



EMVELDPE "B" ou (02)

à
/i*

EDITAL DE PREGÃO W 017/2020
HORÁRIO; 08:30 DATA 20-03-2020

PROCESSO W 0412020

.RAZÃO SOCIAL OÂ PROPONENTE; ELYVELTDN SILVA MIRANDA 04843343333
CNPJ; 32.901.106/0001-52

OBJETO; Contratação de empresa para ° ^ ®
gêneros alimentícios para merenda escolar, para
atender a secretaria de educação do município.
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